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 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL
DA COMARCA DA CAPITAL.

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

RITO ORDINÁRIO

 

 

 

           

 

 

 

           

                        SAVIO SILVA DE AGUIAR, brasileiro, união estável. estudante, inscrito no RG de n.º
3833518 SSP/PB e CPF de n.º 110.615.554-88, residente e domiciliado a Rua São João, n.º 505/A,

 Varjão, João Pessoa/PB, por seus procuradores e advogados  assinados, com endereço á Avenidain fine
João Machado 399, sala 101, Centro, João Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da espécie,
vem perante esse Juízo, propor a presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

 

 

                        Em face da , SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, que poderá ser citada,

 que faz de conformidadeNa Rua Senador Dantas, nº. 74 5° andar, centro, Rio de Janeiro, CEP 2003120,
com os argumentos fáticos e jurídicos doravante.
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 INICIALMENTE

 

                        DA JUSTIÇA GRATUITA

                       

                                               O promovente à luz do que dispõe a lei nº. 1.060/50, vem à presença de Vossa
Excelência, requerer os benefícios da justiça gratuita, até decisão final do feito, diante do que aduz
o art. 4° da referida Lei:

 

 

A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na“
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogados, sem prejuízo próprio ou de sua família .”

 

2 - DOS FATOS

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido,  tudo,05/11/2014
conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de Ocorrência Policial anexada a peça inicial.
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Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que o deixaram com
sequelas irreversíveis, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT), devido as múltiplas
lesões, fratura do MIE,  sendo passível de receberque o deixou com debilidade permanente,
indenização integral, qual seja, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

 

O demandante, ao ingressar com o requerimento na via administrativa,
solicitando a liberação do referido seguro, recebeu de uma das seguradoras que fazem parte do
complexo de seguradoras denominado FENASEG a quantia de R$ 1.687,50 em 14/08/2015,
conforme documentação acostada.

 

Contudo, o valor realmente devido ao autor corresponde a uma quantia bem maior
do que a que recebera, pois a Lei que regulamenta o pagamento do seguro advindo de acidente
automobilístico ordena as seguradoras que efetuem o pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais).

 

Desse modo facilmente observa-se que o pagamento efetuado pela seguradora ao
promovente foi feito a menor do que era para ser devidamente pago, conforme ficará provado.

 

 3 - DO DIREITO

 

3.1 - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

 O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro                                             
denominado , pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas asDPVAT
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento de
indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

 A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer                       
seguradora que faça parte do  constitui-se em parte legítima para pagamento docomplexo da FENASEG
seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A

 

 Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :                        in litteris
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“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação
que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei
faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme

 (TAMG – APResolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”.
0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001)
(destaque nosso)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de
dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG
poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e
efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

DA CARÊNCIA DE AÇÃO- Preliminar de Ausência de submissão à instância administrativa.

 

                                     Merece rejeição a preliminar de ausência de submissão da demanda à esfera
administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT, alterada pela Lei nº
8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da
esfera administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não exige a negativa por
parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição
Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada
ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das
vias administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

 

 

3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL

 

 

                        No caso em tela, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim de produzir
prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido
ou função, a ser produzida por médico , da confiança deste juízo, que possui valor legalespecialista
em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é essencial e indispensável para a concessão do
seguro obrigatório DPVAT.

             

                                               Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar máximo
independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, bastando seja comprovada a
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ocorrência de invalidez de caráter permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz
qualquer distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de
acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto legal.

 

 

3.4 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO

 

 

                        Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

 (grifo nosso)segurado”.

 

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Lei nº 6.194/74, aocaput
estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que

 operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

 

                        Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.
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                                               Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale
destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do .SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Vejamos:

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.

 

 

                        É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de
tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio.

3.5 - DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO

 

 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a matéria já se encontra
pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio , como veremos adiante.STJ

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (
) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3ºDPVAT

da Lei nº 6.194/74, :in verbis

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por
pessoa vitimada:

 até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)-

 

 

                        Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de indenização, ou seja, até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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4 - DA POSTULAÇÃO

 

 

 

, requer a Vossa Excelência:EX POSITIS

 

 ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, no endereço acimaa)
declinado, sob pena de confissão e revelia;

 

 ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe para condenar ab)
seguradora promovida a pagar  equivalente hoje a R$ 11.812,50,a diferença devida ao promovente
corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ;

 

c) Que seja designado perito judicial, com intuito de realização de avaliação médica especializada
conforme convênio firmado entre o TJPB e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A, como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro

;obrigatório DPVAT

 

 Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser o autor pobre na forma da lei;d)

 

 Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20%e)
(vinte), sobre o valor da causa, em caso de recurso.

 

             Por fim requer que todas as citações e intimações sejam feitas  ao Doutor,EXCLUSIVAMENTE
JOSÉ EDUARDO DA SILVA, OAB/PB 12.578 sob pena de nulidade.

 

     Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas
em direito.

 

            Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50.
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Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa/PB, 28 de agosto de 2015.

 

 

 

 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA

OAB/PB 12.578

 

 

ALEXANDRA CESAR DUARTE

OAB/PB 14.438

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

OAB/PB 17.295

 

 

 

 

 

 

 

 

QUESITOS
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1)  Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado na petição     

inicial?

2)  Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor?   

3)  Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor ficou impossibilitado   

de exercer sua profissão?

4)  Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes) do autor?   

5)  Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente acometido?   

6)  A lesão sofrida pelo autor afetou a função do membro?   
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 0819624-97.2015.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte promovida para, no prazo legal, apresentar contestação, sob pena de revelia.

fvm

JOÃO PESSOA, 11 de janeiro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: SAVIO SILVA DE AGUIAR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Prezado(a) Senhor(a),

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho

proferido dos autos da ação acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, 

CITOSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/Apara que tome conhecimento de todo o conteúdo

da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo delegaldias, nos termos do artigo 222 e

seguintes, do CPC. A contestação deverá ser elaborada e instruída nos moldes do art. 285 do

CPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação,

serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

João Pessoa, em 22 de janeiro de 2016

De ordem, EDILAERTE VALERIO DA SILVA
Técnico Judiciário

 

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"  15082810572963700000001882087
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Contestação.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0819624-97.2015.8.15.2001 

PARTE AUTORA: SAVIO SILVA DE AGUIAR 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., 

  

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/PB sob o nº 20282-A, vem, perante Vossa 

Excelência requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, 

mediante juntada dos documentos em anexo. 

 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PB sob o nº 

20282-A, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de 

nulidade das mesmas. 

 

Pede Deferimento. 

De Recife/PE para João Pessoa/PB, 03 de Março de 2016. 

  

 

 

 

RENATO BRAGA TAVARES 

OAB/PB 20.539 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0819624-97.2015.8.15.2001 

(Processo eletrônico – PJE) 

Rito Ordinário 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A., 

empresa seguradora inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas, 

74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro, RJ, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, que lhe 

promove SAVIO SILVA DE AGUIAR, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vêm, mui respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência 

apresentar sua CONTESTAÇÃO, arguindo, provando e requerendo o que se segue: 

 

Preliminarmente, requer a V. Exa. que todas as intimações e/ou 

publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983 e OAB/PB nº 20.282-A, com 

escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que no dia 05/11/2014 

foi vítima de acidente de trânsito, alegando em síntese que do sinistro ocorrido restou 

inválido permanentemente em virtude de lesão em membro. 

 

A parte autora, de posse de toda documentação necessária, realizou 

pedido administrativo referente ao valor da indenização correspondente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, que após a devida análise da documentação apresentada 

a seguradora efetuou o pagamento da verba indenizatória no importe de R$ 1.687,50 (um 

mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) valor este correspondente 

ao percentual da invalidez PARCIAL permanente da demandante. 
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Ademais, a demandante requer a diferença entre o valor pago 

administrativamente e o valor do limite máximo indenizável nos casos de seguro obrigatório 

DPVAT.  

 

Ora, Excelência, não há que ser acolhido o valor alegado pela parte 

autora, ditos como corretos, para apreciação do teto indenizável, já que fora pago quantia 

referente à porcentagem lesionada apurada no caso apresentado. Conforme será 

demonstrado em tópico oportuno. 

 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, o 

cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não alegar 

fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo assim este 

Juízo em erro. 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

 

Conforme antecipado pela própria Parte Autora, a Seguradora Ré já 

procedeu com o pagamento do sinistro indicado de forma administrativa, com base 

na documentação apresentada pela própria Parte Autora. 

 

Douto julgador, uma vez já tendo a lide sendo resolvida, e não havendo 

mais o que ser discutido, não assiste razão a pretensão formulada, uma vez que a mesma 

carece de falta de interesse de agir, conforme será demonstrado em tópico oportuno. 

 

Excelência após parecer técnico administrativo apurou-se que a 

invalidez da Parte Autora em que pese seja permanente é apenas parcial. 

 

Conforme se pode observar da documentação médica colacionada pela 

parte autora, a mesma foi diagnosticada com LESÃO NO TORNOZELO: 
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Ora, o VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL para lesões no 

TORNOZELO é de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). Uma 

vez diagnosticada que a lesão sofrida pela parte autora correspondente a um 

percentual de 50 (cinquenta e cinco por cento) na supracitada região, 

correspondendo, assim, a uma indenização no valor de R$ 1.687,50 (um mil, 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos): 

 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES 

DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um segmento 

da coluna vertebral exceto o sacral 

 

 

Outrossim, ressaltamos que já houve pagamento administrativo na 

quantia de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), conforme colacionado abaixo o MEGADATA: 
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Por outro lado, impende destacar que a Parte Autora não colacionou aos 

autos o laudo do IML, documento imprescindível para propositura da ação. Ora, a legislação 

aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o laudo do Instituto Médico Legal – IML 

da jurisdição do acidente, devendo este quantificar as lesões apresentadas. 

 

Desta feita, comprovada a quitação da indenização que faz jus a parte 

autora, é inequívoco afirmar a falta de necessidade da pretensão e consequentemente, falta 

do interesse de agir. Ainda, diante da ausência de documento imprescindível a propositura 

da demanda, deve a presente ação ser extinta sem resolução do mérito.  
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III| DAS PRELIMINARES 

 

 

III. 1| FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE DE 

REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  

Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida a baila, há também 

de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os motivos pelos quais 

deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito por falta de interesse de agir 

do autor, ante a plena e total quitação dada em sede de regulação administrativa. 

 Como bem restou comprovado nos autos, o demandante já recebera o 

que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de regulação administrativa, 

lhe fora realizado pagamento referente a indenização securitária do Seguro Obrigatório, em 

total consonância com o que determina a Legislação vigente, conforme MEGADATA em 

anexo. 

 Ainda, há de se ressaltar que o demandante, quando do pagamento 

supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a que tinha direito, sem 

qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato jurídico perfeito e acabado, não 

restando nada mais a receber da demandada. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 do Código 

Civil. Veja-se: 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, 

e pode reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 

“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 

particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome 

do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do 

pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante. 

 

Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos 

neste artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das 
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circunstâncias resultar haver sido paga a dívida.”(Grifos 

nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena Diniz[1] que 

“(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento em que o credor ou 

seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de seu crédito, exonera o 

devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a quitação dada por meios eletrônicos 

ou por quaisquer formas de comunicação a distancia, assim entendida aquela que permite 

ajustar negócios jurídicos e praticar atos jurídicos sem a presença corpórea simultânea das 

partes ou de seus representantes”.  

Indo mais além, afirma que mesmo que a quitação não contenha os 

requisitos exigidos no caput do art. 320, terá validade se de seus termos ou das 

circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e o devedor exonerado. Em caso de 

dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de dívida, mediante depósito bancário feito 

pelo devedor em conta corrente do credor, no qual, em regra, não há menção de débito 

pago. 

Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa[2], que se ressalva 

alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os valores 

devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a pretensão de 

recebimento de indenização complementar. É exatamente este o entendimento externado 

pelo STJ: 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução 

da procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os 

honorários arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-

sp. cobrança. impossibilidade. precedente. O advogado que 

aderiu aos critérios estabelecidos na citada Resolução da 

Procuradoria-Geral, recebendo os honorários respectivos 

sem ressalvas e dando plena, geral e irretratável quitação, 

não pode pleitear qualquer diferença do Estado. Inocorrência 

                                                           
[1] Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. Pags. 

304 e 305. 
[2]Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de Salvo 

Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial improvido.” 

(STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-2,DJ 

DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA 

TURMA). 

 

Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez que a 

indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, não 

restando ao autor nenhum direito creditório em face da demandada. Diante do exposto, 

requer a extinção do feito sem resolução do mérito com fundamento no art.267, VI do 

Código de Processo Civil. 

 

III. 2| DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - 

LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a parte 

autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido permanentemente, 

pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro DPVAT.  

 

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, com 

a alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora instruir a inicial 

com o documento médico quantificando as lesões, apontando o percentual a ser aplicado ao 

valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 

quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para 

fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no 

prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os 

percentuais da tabela das condições gerais de seguro de 

acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 

tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional 

das doenças.” 

 

  Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 

exige a instrução da inicial de cobrança do seguro obrigatório 
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com laudo do IML, para comprovar o grau de incapacidade da 

vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Apelação Cível nº 

1.0433.11.024892-2/001. Relatora. Evangelina Castilho Duarte). 

 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A DEMANDA 

SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO PARTICULAR. PROVA 

UNILATERAL INVALIDA. NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.Impossibilidade de decidir a causa sem a 

quantificação das lesões com o laudo do IML, no presente caso, o 

apelante não fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico 

particular que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo autor, além 

disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem o crivo do 

contraditório, não podendo ser considerada. Precedentes STJ. 

3.Aplicação da súmula 474 do STJ, necessidade de quantificação do 

grau da lesão. 4.Apelação improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: 

Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 12/12/2012, 

5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 233) 

É sabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao 

grau da invalidez permanente, inclusive fixado por Resolução do Conselho Nacional de 

Seguros Privados - CNSP, com fundamento no caput do artigo 12 da Lei nº 6.194/74 que 

normatiza, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da quantificação da lesão 

sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação ao valor indenizatório. 

Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, constata-se 

que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com 

a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte autora e qual o grau de 

redução funcional que porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíveis para que se 

possa fixar, de maneira correta, a indenização devida, de acordo com tabela específica, 

como previsto em lei e normas disciplinadoras.  

 

Assim, tendo em vista que a parte autora declina a apresentar 

documento imprescindível para a propositura da demanda, comprovando devidamente a 

alegada invalidez, bem como o grau da lesão para fins de apuração do quantum devido, 

roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, inclusive em conformidade ainda ao artigo 283, 

do Código de Processo Civil em que determina que compete à parte autora instruir a petição 

inicial. 
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Caso não haja cumprimento pela parte autora, de rigor a aplicação do 

parágrafo único do art. 284 e, por conseguinte, a rejeição da pretensão inicial, julgando 

extinta a ação na forma do art. 267, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

 

 

IV| DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem 

a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

 

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate dos 

itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da improcedência 

total da ação promovida perante este MM. Juízo. 

 

 

IV. 1| DA PREVISÃO LEGAL - SÚMULA 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório DPVAT, sob 

a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o grau 

da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, podendo 

ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de 

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade em 

seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ o 

Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o seguinte:  
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“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento de 

que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade do grau de 

invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do 

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado com a recente 

Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a validade da aplicação da 

tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros anteriores a publicação da MP 451/2008, 

senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau 

de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 

16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida 

Provisória n. 451/2008.” 

 

Em conformidade com o dispositivo sumulado supra, aplica-se a tabela 

constante da Lei 11.945/09 para graduar a lesão sofrida pelo autor, tendo sempre como 

limite o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) estipulado como teto 

das indenizações devidas nos casos de invalidez permanente, de acordo com o art. 

3º da Lei 6194/74, que dispõe: 

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
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permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente”. 

 

Desse modo, recai sobre a parte autora o dever de demonstrar, por meio 

de laudo pericial, o grau de invalidez suportado para, assim, adequar o grau do dano pessoal 

ao percentual disciplinado pela tabela constante da Lei 11.945/09. 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a comprovar 

a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito autoral, visto que o 

pagamento da indenização securitária em sua integralidade é devido apenas nos casos em 

que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a proporcionalidade 

do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos autos, fulminando, assim, 

com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja 

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a 

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização securitária.  

 

 

IV. 2|EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora recebeu 

efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

Excelência, a parte autora vem requerer perante este Juízo reajuste no 

valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu administrativamente a quantia de 

R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 

demostrado anteriormente através do documento DPVAT. 

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a liquidação do 

seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação indenizatória, uma vez que o 
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pagamento fora devidamente realizado conforme documentação em anexo e confissão da 

própria parte autora. 

 

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do pagamento da 

indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, dando-se quitação geral 

e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte Autora já 

socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da indenização, o que fora 

devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de ludibria-lo, 

acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e dinheiro que poderiam 

estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, amparo legal e atenção desde 

Magistrado.  

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte autora, deve 

o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com fundamento nos 

arts. 3º e 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

IV. 3| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO DE 

DEFESA 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia médica. 

Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia 

médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro afetado, em absoluta 

consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente 

poderá ser dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame Pericial, 

eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 
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Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização da 

prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

IV. 4| DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que seja 

analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil vigente, que, 

ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, entende a Seguradora, 

ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios deve ser a data de sua 

citação para responder os termos da presente ação, como pode se ver no art. 405 do Código 

Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação, senão 

vejamos: 

 

“art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do 

ajuizamento da ação.” 

 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 6ª Turma, 

tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, retratou o seu entendimento sobre a 

correção monetária conforme ementa que segue transcrita: 

 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil o 

acórdão que restringe a incidência da correção monetária a 
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partir do ajuizamento da ação e não antes, por falta de 

previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-0-SP, rel. 

Ministro Anselmo Santiago, j. 21.6.94, não conheceram, v.u., 

DJU 28.11.94, p. 32.645). 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o verdadeiramente que não 

acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, conforme 

disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir do 

ajuizamento da ação, tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, face 

aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

 

IV. 5|DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte autora 

no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, haja vista 

que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, 

observa-se que o percentual máximo permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser 

matéria de direito, é de 20% (vinte por cento): 

“(...) § 3o - Os honorários serão fixados entre o 

mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte 

por cento (20%) sobre o valor da condenação, 

atendidos: (Redação dada pela Lei n.º 5.925, de 

1º.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. (...)” 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se assim, 

Num. 3114683 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 04/03/2016 09:23:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16030409231281200000003076693
Número do documento: 16030409231281200000003076693



 
 

15| 

 

 

injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que ora se 

requer seja julgado totalmente improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada se a parte autora obteve o valor de acordo com o desejado na exordial, haja vista 

que segundo o teor do artigo 21, caput do CPC, se ambas as partes forem vencedor e 

vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuído e compensados, senão vejamos: 

“Art. 21 - Se cada litigante for em parte vencedor e 

vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários 

e as despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios sejam proporcionalmente 

distribuído e compensados, conforme supracitado. 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa., preliminarmente: 

 

a) Extinguir o feito sem resolução do mérito com fundamento no art.267, 

inciso VI do Código de Processo Civil, devido a falta de interesse de 

agir, tendo em vista a quitação na via administrativa; 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de mérito, 

face a ausência de juntada de documento indispensável a propositura 

da ação - Laudo do IML; 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida a 

total improcedência do pleito autoral para: 
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a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação de 

invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de qualquer 

indenização fora o que já foi realizado de forma administrativa - R$ 

1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos); 

 

b) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser responsabilizada pelo 

seu custeio, já que se trata de prova constitutiva do direito da PARTE 

AUTORA, cabendo a esta arcar com sua produção e, caso assim não 

entenda, determinar a produção da prova pericial pelo Instituto de 

Medicina Legal; 

 

c) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se acredita 

que seja levado em consideração o grau de lesão suportada pela PARTE 

AUTORA, que deverá ser calculada sobre o patamar máximo indenizável 

para o presente caso, conforme Tabela de Cálculo para as Indenizações 

por Invalidez, e que seja levada em consideração a data do sinistro 

ocorrido para o cálculo da condenação, abatendo-se os valores 

devidamente pagos; 

 

d) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero amor 

ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de citação, e a 

correção monetária a partir da distribuição da ação; 

 

a) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, que seja considerado o teor do Art. 21, caput do CPC, 

devendo os honorários serem proporcionalmente distribuído e 

compensados; 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a 

produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o 

depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 
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Requer ainda a juntada do rol de quesitos para o caso de superação da 

preliminar arguida e designação de perícia médica para apuração do percentual da invalidez 

permanente alegada pela parte autora. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos os 

documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 365, inciso VI do Código de 

Processo Civil. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 20, § 4° do CPC. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

De Recife/PE para João Pessoa/PB, de 03 de Março de 2015. 

 

 

 

RENATO BRAGA TAVARES 

OAB/PB 20.539 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 
apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente 
relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez 
ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu respectivo grau 
de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória; 

 

3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar 
ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 
entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 
dano? É acometida de invalidez permanente?  

 

6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 
parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

 

7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como TOTAL 
ou PARCIAL? 

 

8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado? 
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TABELA SIMPLIFICADA DPVAT (ANEXO II) 

 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 

cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial 

e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de 

função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES 

DE MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros superiores e/ou de uma das 

mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez completa) 

ou da fonação (mudez completa) ou da visão 

de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um segmento 

da coluna vertebral exceto o sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 

ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 

TOTAL 

(100%) 

 

INTENSA 

(75%) 

MÉDIA 

(50%) 

LEVE 

(25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

5 de abril de 2016

EDILAERTE VALERIO DA SILVA
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Petição
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO
[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima

Nome completo: Savio Silva de Aguiar

CPF: 110.615.554-88

Endereço completo: 

Informações do Acidente

Local: João Pessoa - Pb

Data do acidente: 05/11/2014

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação prévia em razão do processo judicial
nº 0819624-97.2015.8.15.2001, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como
autor e que tramita na 9ª VC vara Cível ou JEC da Comarca de João Pessoa-PB.

Declaro, ainda, que estou ciente de que nada pagarei para realizaçao desta avaliação e de que, caso eu e a entidade
demandada não cheguemos a um acordo, o processo judicial que propus para recebimento da indenização DPVAT
prosseguirá normalmente.

João Pessoa - PB, 29 de março de 2016

local e data

assinatura da vítima

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

Membro inferior esquerdo.

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

Edema peri maleolar com reducao da adm do tornozelo a dorsiflexao e da adm do pe a inversao e
eversao.

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):
IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

Limitacao da adm do tornozelo e do pe com discreta alteracao a marcha. Prejuizo leve para a funcao
global do membro.

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessária exame complementar?
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(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido: MIE.

a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 

Membro inferior - Lado Esquerdo
(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 

(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação
de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico - CRM 

João Pessoa - PB, 29 de março de 2016
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Certifico que faço os autos conclusos em virtude da petição de acordo. Dou fé.
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 0819624-97.2015.8.15.2001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: SAVIO SILVA DE AGUIAR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

SENTENÇA

 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONCILIAÇÃO QUANTO AO OBJETO DA LIDE. PEDIDO
CONJUNTO FORMULADO PELAS PARTES INTERESSADAS.
HOMOLOGAÇÃO DA AVENÇA.

A conciliação poderá ser objeto de pedido consensual entre as partes interessadas,
impondo-se a homologação do pedido formulado, com a conseqüente extinção do
processo.

 

Vistos, etc.

Cuida-se de AÇÃO ORDINÁRIA, envolvendo as partes acima indicadas, na qual as partes
transigiram, como atesta acordo de ID 3502790, pugnando pela sua homologação.

Eis um breve relato.

Passo a decidir.

Em se tratando de direito disponível, é possível a conciliação entre as partes, podendo as mesmas
peticionar, conjuntamente, estabelecendo as cláusulas da conciliação, estando satisfeitas as exigências
legais atinentes à espécie, como fizeram as partes na petição de ID 3502790 dos autos.

Isto posto,  o acordo de ID 3502790, para que produza seusHOMOLOGO POR SENTENÇA
jurídicos e legais efeitos, de modo que JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

 nos termos do art. 487, III, b, do CPC/2015. Condeno a parte promovida ao pagamento deMÉRITO,
metade custas e despesas processuais, nos termos do art. 90, §2º do CPC/2015. Certifique-se de imediato
o trânsito em julgado e, em ato contínuo, calculem-se as custas e despesas processuais.

Após, calculem-se as custas e despesas processuais. Em ato contínuo, intime-se promovida para,
no prazo de 10 dias, efetuar o recolhimento das custas, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.
Decorrido o prazo sem pagamento, certifique-se e oficie-se à Procuradoria do Estado para proceder a
inscrição, arquivando-se em seguida os autos, com baixa na distribuição, arquivando-se em seguida os
autos, com baixa na distribuição.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 16 de maio de 2016.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

Nº do Processo: 0819624-97.2015.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: SAVIO SILVA DE AGUIAR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Certifico e dou fé que, ocorrendo a intimação das partes e decorridos os prazos sem a
interposição de recursos, conforme indicado pelo sistema, verifica-se o trânsito em julgado da sentença
contida nos autos, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente, motivo pelo qual nesta
data procedo o arquivamento do processo, em cumprimento ao disposto na referida decisão.

João Pessoa, 23 de maio de 2016

EDILAERTE VALERIO DA SILVA
Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 0819624-97.2015.8.15.2001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: SAVIO SILVA DE AGUIAR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

SENTENÇA

 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONCILIAÇÃO QUANTO AO OBJETO DA LIDE. PEDIDO
CONJUNTO FORMULADO PELAS PARTES INTERESSADAS.
HOMOLOGAÇÃO DA AVENÇA.

A conciliação poderá ser objeto de pedido consensual entre as partes interessadas,
impondo-se a homologação do pedido formulado, com a conseqüente extinção do
processo.

 

Vistos, etc.

Cuida-se de AÇÃO ORDINÁRIA, envolvendo as partes acima indicadas, na qual as partes
transigiram, como atesta acordo de ID 3502790, pugnando pela sua homologação.

Eis um breve relato.

Passo a decidir.

Em se tratando de direito disponível, é possível a conciliação entre as partes, podendo as mesmas
peticionar, conjuntamente, estabelecendo as cláusulas da conciliação, estando satisfeitas as exigências
legais atinentes à espécie, como fizeram as partes na petição de ID 3502790 dos autos.

Isto posto,  o acordo de ID 3502790, para que produza seusHOMOLOGO POR SENTENÇA
jurídicos e legais efeitos, de modo que JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

 nos termos do art. 487, III, b, do CPC/2015. Condeno a parte promovida ao pagamento deMÉRITO,
metade custas e despesas processuais, nos termos do art. 90, §2º do CPC/2015. Certifique-se de imediato
o trânsito em julgado e, em ato contínuo, calculem-se as custas e despesas processuais.

Após, calculem-se as custas e despesas processuais. Em ato contínuo, intime-se promovida para,
no prazo de 10 dias, efetuar o recolhimento das custas, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.
Decorrido o prazo sem pagamento, certifique-se e oficie-se à Procuradoria do Estado para proceder a
inscrição, arquivando-se em seguida os autos, com baixa na distribuição, arquivando-se em seguida os
autos, com baixa na distribuição.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 16 de maio de 2016.

Juiz(a) de Direito
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Petição
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Petição.
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0 13/06/2016
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

500114800134

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08196249720158152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/06/2016
DATA DA GUIA

3160289931
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  9 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 810,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SAVIO SILVA DE AGUIAR                   Fisica 11061555488
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2DA6AC9F44F52F66
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 9º VARA CIVEL DE JOÃO
PESSOA-PB.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

SAVIO SILVA DE AGUIAR, já devidamente qualificado e representado nos autos da Ação de Cobrança, m

ovida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A - , processo em destaque, por seus advogados e

procuradores, adiante assinados, vem, com a devida vênia, perante Vossa Excelência, requerer a liberação dos

   valores depositados no ID 4126057 e nessa oportunidade se requer também que o alvará dos honorários

, afim de que seja 3502790sucumbenciais seja expedido em separado conformE termo de acordo no ID

satisfeito o crédito do qual se tem direito, por ser de inteira e lídima justiça.

 

 

Nestes termos.

Espera deferimento.

João Pessoa, 10 de agosto de 2016.

 

JOSE EDUARDO DA SILVA

OABPB 12578

                                          

                                              

 

MEMÓRIA DE CÁLCULOS

VALOR DEPOSITADO  R$ 810,00                                                                          

VALOR DOS HONORÁRIOS sucumbenciais  R$ 135,00                                      

Num. 4672371 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA - 10/08/2016 11:16:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16081011164042000000004596649
Número do documento: 16081011164042000000004596649



CRÉDITO DO AUTOR  R$ 675,00                                                                           
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 9º VARA CIVEL DE JOÃO
PESSOA-PB.

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

SAVIO SILVA DE AGUIAR, já devidamente qualificado e representado nos autos da Ação de Cobrança, m

ovida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A - , processo em destaque, por seus advogados e

procuradores, adiante assinados, vem, com a devida vênia, perante Vossa Excelência, requerer a liberação dos

  valores depositados com memória de cálculo atualizados e corrigidos nos ID 4126057 e nessa oportunidade se

 requer também que o alvará dos honorários sucumbenciais seja expedido em separado conformE termo de

, afim de que seja satisfeito o crédito do qual se tem direito, por ser de inteira e lídima justiça. 3502790acordo no ID

 

 

Nestes termos.

Espera deferimento.

João Pessoa, 14 de agosto de 2017.

 

JOSE EDUARDO DA SILVA

                                                                                                                          OABPB 12578
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SEGUE PLANILHA DE CÁLCULO EM ANEXO
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                  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
                       CÁLCULO DE ATUALIZAÇAO MONETÁRIA 
 
Credor   : SAVIO SILVA DE AGUIAR 
Devedor  : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 
 
         Este cálculo não pode ser parte integrante  da PETIÇÃO INICIAL 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
 

VALOR DA CONDENAÇÃO PRINCIPAL, CONFORME ACORDO ID 3502790, 
ATUALIZADO ATÉ 26/09/2017, PARA FINS DE CÁLCULO DAS  

 DESPESAS PROCESSUAIS (SENTENÇA ID 3793423).  
 

--------------------------------------------------- ----------------------------- 
DATA      ÍNDICE         DIVISOR REDUTOR         DE DUÇÃO   MOEDA           SALDO 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
13/06/2016  INPC          0,9800       1               -      R$          675,00 
27/09/2017  INPC          2,9896       1               -      R$          695,17 
 
Mora 1% a.m. ( 15,00%) de 13/06/2016 até 27/09/2017            R$          104,27 
                                                                    ------------ 
Débito atualizado até 27/09/2017                              R$          799,44 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
VALOR DA CONDENAÇÃO PRINCIPAL ATUALIZADO ATÉ 27/09/ 2017       R$          799,44 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
 
DESPESAS PROCESSUAIS: 
 
 
CUSTAS PROCESSUAIS                                            R$           93,78 
 
TAXA JUDICIÁRIA                                               R$           46,89 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
TOTAL dos CRÉDITOS para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA                 R$          140,67 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
 
 
 
DESPESAS PRO RATA (SENTENÇA ID 3793423): 
 
PAGAMENTO A CARGO DO RÉU: 
 
50% DAS CUSTAS PROCESSUAIS =                 (1,00 UFR) R$         46,89       
 
50% DA TAXA JUDICIÁRIA =                     (0,50 UFR) R$         23,44 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
TOTAL DE 50% DOS CRÉDITOS P/TRIBUNAL DE JUSTIÇA (1, 50 UFR) R$      70,33 
--------------------------------------------------- ----------------------------- 
 
 
 
INFORMATIVO: 
 
50% DAS DESPESAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR: 
(JUSTIÇA GRATUITA - DESPACHO ID 2711797) 
 
 
 
 
 
                                João Pessoa, 27 de setembro de 2017 
 
 
 
                                  Maria da Luz Cost a de Araújo 
                                      Contadoria Ju dicial 
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, s/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0819624-97.2015.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  S A V I O  S I L V A  D E  A G U I A R
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento a determinação judicial expedi os alvarás 164 e 165/2017

JOÃO PESSOA, 26 de outubro de 2017
EDILAERTE VALERIO DA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, s/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0819624-97.2015.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  S A V I O  S I L V A  D E  A G U I A R
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que faço os autos conclusos em virtude da falta de determinação para expedição de alvará

JOÃO PESSOA, 7 de novembro de 2017
EDILAERTE VALERIO DA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0819624-97.2015.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença (certidão de ID nº 3860084) e diante do cumprimento do
acordo pela parte promovida, conforme comprova o DJO de ID nº 4126057, expeçam-se os respectivos alvarás
judiciais, entregando-os a quem de direito, com as cautelas de praxe,    na forma estabelecida no acordo de ID nº

 .3502790, homologado pela sentença de ID nº 3793423

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para calcular as custas e despesas processuais e,
com o retorno dos autos, intime-se a parte promovida para efetuar o pagamento respectivo, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado.

Decorrido o prazo sem efetivação do pagamento das custas, oficie-se à Procuradoria do Estado para a
referida inscrição e, a seguir, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

JOÃO PESSOA, 7 de novembro de 2017.

Juiz(a) de Direito

Num. 10618933 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA - 07/11/2017 17:27:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110717275831700000010378901
Número do documento: 17110717275831700000010378901



 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL

9ª VARA CÍVEL

FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO

AV. JOÃO MACHADO S/N - 4º ANDAR – JAGUARIBE

58.013-520 – JOÃO PESSOA PB

TELEFONE: (83) 3208-2479

ALVARÁ Nº 164 /2017

 

PROCESSO Nº 0819624-97.2015.8.15.2001

O(A)Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA, Juiz(íza) de Direito do 9ª
  Vara Cível da Capital, da Comarca da Capital do Estado da Paraíba, por este Alvará, estando devidamente

assinado, AUTORIZA a pessoa abaixo qualificada, que deverá se identificar, a proceder o levantamento da
importância inframencionada, que se encontra depositada judicialmente.

BENEFICIÁRIO:  SAVIO SILVA DE AGUIAR

CPF   110.615.554-88

BANCO DO BRASIL S/A CONTA JUDICIAL  500114800134

R$ 675,00 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS ), COM OS ACRÉSCIMOS DEVIDOS.

 

DEVE A ALUDIDA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PROCEDER EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DISPENSADA A

APRESENTAÇÃO DE VIA IMPRESSA DESTE ALVARÁ COM ASSINATURA FÍSICA DO JUIZ, DEVENDO SER VERIFICADA A AUTENTICIDADE

DESTA ORDEM JUDICIAL ATRAVÉS DO SÍTIO "HTTP://PJE.TJPB.JUS.BR/PJE/PROCESSO/CONSULTADOCUMENTO/LISTVIEW.SEAM",

BASTANDO, PARA TANTO, SER FORNECIDO O CÓDIGO NUMÉRICO QUE SE ENCONTRA NO RODAPÉ DESTE DOCUMENTO (CÓDIGO DE

BARRAS). O QUE CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB, E EMITIDO

EM 14 DE NOVEMBRO DE 2017. O PRESENTE DOCUMENTO FOI REDIGIDO PELO(A) SERVIDOR(A) EDILAERTE VALERIO DA SILVA, CHEFE
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DE CARTÓRIO, E ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO ABAIXO

DISCRIMINADO(A).

IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA
Juíza de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no campo

“Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- Os cálculos referentes à sucumbência segue a mesma regra/fórmula das Turmas Recursais;

3- Só será válido o pagamento por procuração se esta contiver poderes especiais e específicos, com expressa referência aos dados do processo e valor deste

alvará (art. 661, § 1º do CCB), além do reconhecimento da firma do outorgante, se a procuração for particular (art. 654, § 2º, do Código Civil Brasileiro).
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DA CAPITAL-PB.

 

 

 

 

saSAVIO SILVA DE A

´                           SÁVIO SILVA DE AGUIAR, já devidamente singularizado nos autos, vem á presença
de Vossa Excelência, requerer a expedição do alvará de sucumbência em nome do subscritor desta, no
valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), de acordo com o depósito realizado pela Seguradora Ré.
Com a expedição do alvará se dá como satisfeita a obrigação.

 

 

 

                            Pede e espera recebimento.

 

                           José Eduardo da Silva

                               OAB/PB 12578. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DA CAPITAL

9ª VARA CÍVEL
FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO

AV. JOÃO MACHADO S/N - 4º ANDAR – JAGUARIBE
CEP.58.013-520 – JOÃO PESSOA PB

TELEFONE: (83) 3208-2479

ALVARÁ Nº 79 /2018

PROCESSO Nº 0819624-97.2015.8.15.2001

O(A)Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA, Juiz(íza) de
 da Comarca da Capital do Estado da Paraíba, por este Alvará,Direito do 9ª Vara Cível da Capital,

estando devidamente assinado, AUTORIZA a pessoa abaixo qualificada, que deverá se identificar, a
proceder o levantamento da importância inframencionada, que se encontra depositada judicialmente.

BENEFICIÁRIO:     José Eduardo da Silva

OAB/PB 12578.

B A N C O  D O  B R A S I L  S / A  C O N T A  J U D I C I A L
500114800134

R$ 135,00  ( CENTO E TRINTA E CINCO REAIS ), COM OS ACRÉSCIMOS DEVIDOS.

DEVE A ALUDIDA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PROCEDER EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DISPENSADA A APRESENTAÇÃO DE VIA IMPRESSA DESTE
ALVARÁ COM ASSINATURA FÍSICA DO JUIZ, DEVENDO SER VERIFICADA A
AUTENTICIDADE DESTA ORDEM JUDICIAL ATRAVÉS DO SÍTIO
"HTTP://PJE.TJPB.JUS.BR/PJE/PROCESSO/CONSULTADOCUMENTO/LISTVIEW.SEAM",
BASTANDO, PARA TANTO, SER FORNECIDO O CÓDIGO NUMÉRICO QUE SE
ENCONTRA NO RODAPÉ DESTE DOCUMENTO (CÓDIGO DE BARRAS). O QUE
CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE
JOÃO PESSOA-PB, E EMITIDO EM 7 DE JUNHO DE 2018. O PRESENTE DOCUMENTO FOI
REDIGIDO PELO(A) SERVIDOR(A)  EDILAERTE VALERIO DA SILVA, CHEFE DE
CARTÓRIO, E ASSINADO ELETRONICAMENTE PELO(A) EXCELENTÍSSIMO(A)
SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO ABAIXO DISCRIMINADO(A).
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IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA
Juíza de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao
órgão jurisdicional (juizado) no campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do
a l v a r á ;
2- Os cálculos referentes à sucumbência segue a mesma regra/fórmula das Turmas Recursais;
3- Só será válido o pagamento por procuração se esta contiver poderes especiais e específicos, com expressa referência aos
dados do processo e valor deste alvará (art. 661, § 1º do CCB), além do reconhecimento da firma do outorgante, se a
procuração for particular (art. 654, § 2º, do Código Civil Brasileiro).
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, s/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0819624-97.2015.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  S A V I O  S I L V A  D E  A G U I A R
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que remeto os autos à contadoria judicial, para atualização dos cálculos judiciais

JOÃO PESSOA, 14 de junho de 2018
EDILAERTE VALERIO DA SILVA
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Petição.
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Segue em anexo:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9999ª VARAª VARAª VARAª VARA    CÍVELCÍVELCÍVELCÍVEL    DA COMARCA DA COMARCA DA COMARCA DA COMARCA 

DE DE DE DE JOÃO PESSOAJOÃO PESSOAJOÃO PESSOAJOÃO PESSOA////PPPPBBBB     

  

    

    

    

 

REF. PROCESSO N° REF. PROCESSO N° REF. PROCESSO N° REF. PROCESSO N° 0819624081962408196240819624----97.2015.8.15.200197.2015.8.15.200197.2015.8.15.200197.2015.8.15.2001    
    

    

    

SEGURADORA LÍDER DOS CONSSEGURADORA LÍDER DOS CONSSEGURADORA LÍDER DOS CONSSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/AÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/AÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/AÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A,,,,    

empresa Seguradora já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA AÇÃO DE COBRANÇA AÇÃO DE COBRANÇA AÇÃO DE COBRANÇA ––––    

SEGURO DPVATSEGURO DPVATSEGURO DPVATSEGURO DPVAT, que lhe promove SAVIO SILVA DE AGUIARSAVIO SILVA DE AGUIARSAVIO SILVA DE AGUIARSAVIO SILVA DE AGUIAR,,,, vem respeitosa e 

tempestivamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de requerer a juntada do comprovante de requerer a juntada do comprovante de requerer a juntada do comprovante de 

pagamento pagamento pagamento pagamento ddddas custas processuais finaisas custas processuais finaisas custas processuais finaisas custas processuais finais    bem como o consequente arquivamento da bem como o consequente arquivamento da bem como o consequente arquivamento da bem como o consequente arquivamento da 

açãoaçãoaçãoação....    

 

 

                                                           Nestes temos, pede deferimento. 

De Recife/PE para João Pessoa/PB, 14 de agosto de 2018. 

 

VINICIUS BARROS DE VASCONCELOSVINICIUS BARROS DE VASCONCELOSVINICIUS BARROS DE VASCONCELOSVINICIUS BARROS DE VASCONCELOS    
OAB/PB 22.018OAB/PB 22.018OAB/PB 22.018OAB/PB 22.018----AAAA    
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/08/2018 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.46.25
1509101509         SEGUNDA VIA              0016
                                               
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
                                               
CLIENTE: RUEDA & RUEDA ADVOGADOS               
AGENCIA: 1509-1 CONTA:        43.904-5         
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB               
Codigo de Barras   86630000001-9   47870928318-6
                   52018090520-7   02018614800-1
Data do pagamento                     10/08/2018
Valor em Dinheiro                         147,87
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               147,87
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  081001                             
AUTENTICACAO SISBB:        2.E3C.A5C.540.CE5.FD2
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CÁLCULOS

 

JOÃO PESSOA

24 de abril de 2019

FERNANDO JOSE DOS SANTOS SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL 
CONTADORIA JUDICIAL 

 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÃO 

 

 

 

 

            Levamos  ao  conhecimento  de  V.  Exa.,  que 

somente nesta data  foi possível  analisar  os presentes  autos,  tendo 

em vista o acúmulo de serviço neste setor. 

         

        Atenciosamente, 

 

 

        João Pessoa, data do protocolo eletrônico. 

 

                                                                           

                                             ___________________ 

                                     Contadoria Judicial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL 

CONTADORIA JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 

I N F O R M A Ç Ã O 
 
 
 
 
   Informamos a Vossa Excelência que as despesas 

processuais, as quais o réu foi condenado, já foram calculadas e pagas, 

conforme se confere através do comprovante anexado ao documento de Id. 

15940234. 

   Diante do exposto, estamos devolvendo os autos para 

apreciação desse Juízo. 

 

 

João Pessoa, 24 de abril de 2019. 

 

                                                                           

           ___________________ 

Contadoria Judicial 
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